
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
   
 

   
 
 
 

 

Maia, 17 de dezembro de 2015 

TRANSAÇÃO DE DIRIGENTE 

Sonae informa, ao abrigo do número 8 do artigo 14.º do Regulamento da CMVM n.º 

5/2008, que o seu administrador, Duarte Paulo Teixeira de Azevedo, comunicou, nos 

termos e para os efeitos do disposto no artigo 248.º-B do Código dos Valores 

Mobiliários e do número 1 do artigo 14.º do Regulamento da CMVM n.º 5/2008, a 

alienação fora de mercado regulamentado, na presente data, de 1.000.000 ações 

desta Sociedade, à sociedade sua dominada Migracom, SGPS, S.A., ao preço de 

€1,071 por ação. 

Após esta transação, continuam a ser imputadas ao administrador indicado, nos 

termos do art.º 20.º do Código dos Valores Mobiliários, os direitos de voto relativos a 

número total de ações, direta e indiretamente detidas, equivalente à posição 

anteriormente reportada ao mercado, que passa agora a desagregar-se de acordo 

com o detalhe seguinte: 

 

             Quantidade 

Migracom, SGPS, SA (1) 
 

1.999.996 

Sonae – SGPS, SA 
  

790.053 

          

(1) Migracom, SGPS, SA 
  

Sonae – SGPS, SA     1.674.284 

  

A Representante para as Relações com o Mercado,


